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 FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E 
LETRAS DE RIBEIRÃO PRETO
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE RIBEI-

RÃO PRETO
COMUNICADO ATAc 027/2024
Resultado da análise do procedimento de heteroidentifi-

cação dos candidatos autodeclarados negros, de cor preta ou 
parda, optantes pela ação afirmativa

O Diretor da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo torna público que 
a Comissão de Heteroidentificação da FFCLRP/USP deliberou 
sobre a autodeclaração de pertença racial dos candidatos 
inscritos para pontuação diferenciada para ações afirmativas 
reservadas para pessoas negras, de cor preta ou parda, nos 
termos da Resolução CoIP 8523/2023, referente ao concurso 
público de títulos e provas para provimento de 01 (um) cargo 
de Professor Doutor, referência MS-3, em Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), junto ao Departamen-
to de Química, na área de conhecimento em Química Orgânica, 
Especialidade: Espectroscopia de Ressonância Magnética e 
Nuclear (RMN), Edital ATAc 009/2024, publicado no D.O.E de 
15/01/2024:

- Candidato Dra. Banny Silva Barbosa Correia (CPF: 
845.719.182-91): a autodeclaração de pertença racial foi con-
firmada na etapa fotográfica do procedimento de heteroiden-
tificação.

- Candidato Dr. Harold Hilarion Fokoue (CPF: 231.848.118-
08): a autodeclaração de pertença racial foi confirmada na etapa 
fotográfica do procedimento de heteroidentificação.

Da decisão da Comissão de Heteroidentificação cabe recur-
so no prazo de 02 (dois) dias úteis, a partir da publicação desse 
Comunicado (Artigo 7º da Resolução CoIP 8523/2023), que 
deverá ser encaminhado à Comissão Recursal da FFCLRP/USP, 
por meio do e-mail: atac@listas.ffclrp.usp.br. (2024.1.22.59.0)

 INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS
 INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS
Edital ICB – 004/2024
CONVOCAÇÃO
O Instituto de Ciências Biomédicas da Universidade de São 

Paulo convoca a candidata JAMILLE GREGÓRIO DOMBROWSKI 
a comparecer no Serviço de Pessoal deste Instituto, sito a Aveni-
da Prof. Lineu Prestes nº. 2.415 – Cidade Universitária - Butantã 
- São Paulo, no prazo de 5 dias úteis, contados a partir da publi-
cação do presente edital das 09h: 00 às 11h: 00 e das 13h00 as 
16h00, munida de todos os documentos para dar andamento à 
sua contratação como Professor Contrato III (MS-3.1), conforme 
Edital ATAC 05/2024 de Abertura de Inscrições para processo 
Seletivo Simplificado, publicado no D.O. 04/03/2024, e Edital 
ATAC 11/2024 homologação e Resultado Final, publicado no 
D.O. de 23/04/2024. Processo 2024.1.32.42.0

 INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS
 Edital CSCRH-SP 71/2024
CONVOCAÇÃO
O Instituto de Geociências da USP convoca o candidato 

BRUNO PIRILO CONICELLI a entrar em contato com o Centro de 
Serviços Compartilhados em Recursos Humanos (e-mail: rhsao-
paulo@usp.br) no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir 
do dia seguinte ao da presente publicação, munido de todos 
os documentos, para dar andamento a sua nomeação como 
Professor Doutor, Cargo: 1021818, referência MS-3, em RDIDP, 
junto ao Departamento de Geologia Sedimentar e Ambiental, 
conforme Edital ATAC nº 27/2023 de Abertura, publicado no 
D.O.E. de 03/07/2023 e Relatório Final de Concurso e Homolo-
gação, publicado no D.O.E. de 12/04/2024.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS 
HUMANOS
  UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
CONCURSO PÚBLICO UNICAMP - EDITAL Nº 80/2023
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AVALIAÇÃO DO CANDI-

DATO QUE SE AUTODECLAROU NEGRO (PRETO E PARDO) CUJA 
AVERIGUAÇÃO POR FOTO NÃO PODE SER VALIDADA COM BASE 
NA IMAGEM

A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 
Estadual de Campinas – UNICAMP e a Fundação para o Ves-
tibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – Fundação VUNESP DIVULGAM aos candidatos ins-
critos no concurso público para a função de Profissional para 
Assuntos Universitários/Técnico de Laboratório pela Carreira de 
Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE 
o que segue:

1. - CONVOCAÇÃO PARA AVALIAÇÃO POR BANCA DE 
IDENTIFICAÇÃO ÉTNICO-RACIAL PARA CANDIDATO QUE SE 
AUTODECLAROU NEGRO (PRETO E PARDO) CUJA AVERIGUA-
ÇÃO POR FOTO NÃO PODE SER VALIDADA COM BASE NA 
IMAGEM COLETADA NO DIA 11/04/2024:

1.2. O(s) candidato(s) relacionado(s) fica(m) convocado(s) 
para avaliação pela banca de identificação étnico-racial, impre-
terivelmente no dia/horário e local como segue:

Dia: 06/05/2024
Horário: vide horário abaixo
Local: Diretoria Geral de Recursos Humanos - DGRH / 

Coordenadoria do Serviço de Concursos (Prédio III da Reitoria, 
último andar), localizada à Rua da Reitoria nº 165, campus 
Unicamp, Cidade Universitária “Zeferino Vaz”, Barão Geraldo, 
Campinas/SP.

Inscrição - Nome - Class - Horário
56555580 - MATEUS PEREIRA RODRIGUES - 1 - 9:30
O candidato deverá comparecer ao local da avaliação com 

antecedência mínima de 30 (trinta) minutos à hora estabelecida, 
munido de documento original de identidade com foto.

1.3. - O candidato que não comparecer à avaliação pela 
banca de identificação étnico-racial, conforme convocação para 
a etapa especificada neste edital ou apresentar-se fora de data, 
local, sala, e/ou do horário estabelecidos ou ainda não apresen-
tar documento de identificação conforme estabelecido na alínea 
“a”, do item 12.5., do edital de abertura de inscrições, seja qual 
for o motivo alegado será eliminado do concurso público.

O resultado do procedimento de identificação étnico-
-racial será divulgado no dia 10/05/2024, no Diário Oficial do 
Estado – DOE e disponibilizado, como subsídio, nos sites da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), e da DGRH (www.
dgrh.unicamp.br).

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital.

DIVISÃO DE CONCURSOS E CARREIRA
  UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
CONCURSO PÚBLICO UNICAMP - EDITAL Nº 81/2023
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AVALIAÇÃO DO CANDI-

DATO QUE SE AUTODECLAROU NEGRO (PRETO E PARDO) CUJA 
AVERIGUAÇÃO POR FOTO NÃO PODE SER VALIDADA COM BASE 
NA IMAGEM

A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 
Estadual de Campinas – UNICAMP e a Fundação para o Ves-
tibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – Fundação VUNESP DIVULGAM aos candidatos inscritos 
no concurso público para a função de Técnico Agrícola pela Car-

5. - A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem 
geral e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto 
no art. 139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

§ 1º - A comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, vinte e quatro horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período.

§ 2º - O candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à Comissão Julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação.

§ 3º - Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova.

§ 4º - Durante sessenta minutos, após o sorteio, será 
permitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos.

§ 5º - As anotações efetuadas durante o período de con-
sulta poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser 
feitas em papel rubricado pela Comissão, ou pelo Presidente da 
Comissão em caso de prova realizada por videoconferência, e 
anexadas ao texto final.

§ 6º - A prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da Comissão Julgadora ao se abrir a sessão.

§ 7º - Cada prova será avaliada, individualmente, pelos 
membros da Comissão Julgadora.

§ 8º - O candidato poderá utilizar microcomputador para a 
realização da prova escrita, mediante solicitação por escrito à 
Comissão Julgadora, nos termos da Circ.SG/Co/70, de 5/9/2001, 
e decisão da Congregação em sessão de 28/06/2018.

6. - Na defesa pública de tese ou de texto elaborado, os 
examinadores levarão em conta o valor intrínseco do trabalho, o 
domínio do assunto abordado, bem como a contribuição original 
do candidato na área de conhecimento pertinente.

7. - Na defesa pública de tese ou de texto serão obedecidas 
as seguintes normas:

I – a tese ou texto será enviado a cada membro da Comis-
são Julgadora, pelo menos trinta dias antes da realização da 
prova;

II – a duração da arguição não excederá de trinta minutos 
por examinador, cabendo ao candidato igual prazo para a 
resposta;

III – havendo concordância entre o examinador e o candi-
dato, poderá ser estabelecido o diálogo entre ambos, observado 
o prazo global de sessenta minutos.

8. - O julgamento do memorial e a avaliação da prova 
pública de arguição serão expressos mediante nota global, atri-
buída após a arguição de todos os candidatos, devendo refletir 
o desempenho na arguição, bem como o mérito dos candidatos.

§ 1º – O mérito dos candidatos será julgado com base no 
conjunto de suas atividades que poderão compreender:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática;
III – atividades de formação e orientação de discípulos;
IV – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
V – atividades profissionais, ou outras, quando for o caso;
VI – diplomas e outras dignidades universitárias.
§ 2º – A Comissão Julgadora considerará, de preferência, os 

títulos obtidos, os trabalhos e demais atividades realizadas após 
a obtenção do título de doutor.

9. - A prova de avaliação didática destina-se a verificar 
a capacidade de organização, a produção ou o desempenho 
didático do candidato.

§ 1º - A prova de avaliação didática será pública, correspon-
dendo a uma aula no nível de pós-graduação, com a duração 
mínima de quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará 
sobre o programa da área de conhecimento acima mencionada, 
nos termos do artigo 137 do Regimento Geral da USP e das 
seguintes normas:

I – a Comissão Julgadora, com base no programa do 
concurso, organizará uma lista de dez pontos, da qual os can-
didatos tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio 
do ponto;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à Comissão Julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á vinte e quatro horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova;

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a 
Comissão Julgadora deverá interromper o candidato;

VII – se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 40º 
minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota zero ao 
candidato na respectiva prova;

VIII – as notas da prova didática serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos.

§ 2º - Cada membro da Comissão Julgadora poderá formu-
lar perguntas sobre a aula ministrada, não podendo ultrapassar 
o prazo de quinze minutos, assegurado ao candidato igual 
tempo para a resposta.

10. - O julgamento do concurso de livre-docência será feito 
de acordo com as seguintes normas:

I – a nota da prova escrita será atribuída após concluído o 
exame das provas de todos os candidatos;

II – a nota da prova de avaliação didática será atribuída 
imediatamente após o término das provas de todos os candi-
datos;

III – o julgamento do memorial e a avaliação da prova 
pública de arguição serão expressos mediante nota global nos 
termos do item 8 deste edital;

IV – concluída a defesa de tese ou de texto, de todos os can-
didatos, proceder-se-á ao julgamento da prova com atribuição 
da nota correspondente;

11. - As notas variarão de zero a dez, podendo ser aproxi-
madas até a primeira casa decimal.

12. - Ao término da apreciação das provas, cada examinador 
atribuirá, a cada candidato, uma nota final que será a média 
ponderada das notas parciais por ele conferidas.

13. - Findo o julgamento, a Comissão Julgadora elaborará 
relatório circunstanciado sobre o desempenho dos candidatos, 
justificando as notas.

§ 1º- Poderão ser anexados ao relatório da Comissão Julga-
dora relatórios individuais de seus membros.

§ 2º - O relatório da Comissão Julgadora será apreciado 
pela Congregação/órgão, para fins de homologação, após exame 
formal, no prazo máximo de sessenta dias.

14. - O resultado será proclamado imediatamente pela 
Comissão Julgadora em sessão pública.

Parágrafo único – Serão considerados habilitados os can-
didatos que alcançarem, da maioria dos examinadores, nota 
final mínima sete.

15. - Maiores informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Seção de Apoio Acadêmico da FEA-RP/USP, situada à Avenida 
Bandeirantes, 3900 – Prédio FEA-RP, Bloco B2, Sala 40, em 
Ribeirão Preto; pelo telefone (16) 3315-4331; ou e-mail: atac@
fearp.usp.br .

tária, nos termos do art. 125, parágrafo 1º, do Regimento 
Geral da USP, e o respectivo programa que segue:

Área: Macroeconomia
Programa: Economia Monetária
1. - Moeda, produto e inflação no curto prazo com preços 

flexíveis
2. - Moeda, produto e inflação no curto prazo com rigidez 

nominal
3. - Modelos de search and matching para moeda
4. - Política discricionária e inconsistência temporal
5. - Modelos monetários de economia aberta com preços 

flexíveis;
6. - Modelos monetários de economia aberta com preços 

rígidos;
7. - Taxas de juros e regras de política monetária
8. - Modelos com moeda na função utilidade e modelos 

cash in advance
9. - Preços de ativos e política monetária;
10. - Mercados financeiros e intermediários financeiros;
11. - Crises financeiras e política monetária não conven-

cional;
12. - Moeda, informações e incerteza;
13. - Criptomoedas: teoria e evidência empírica;
14. - Modelo monetário de gerações sobrepostas;
Bibliografia: Livre
O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 

notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo 
e no Regimento da Faculdade de Economia, Administração e 
Contabilidade de Ribeirão Preto.

1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido ao Diretor da Faculdade de Economia, 
Administração e Contabilidade de Ribeirão Preto, contendo 
dados pessoais e área de conhecimento (especialidade) do 
Departamento a que concorre, acompanhado dos seguintes 
documentos:

I – documentos de identificação (RG e CPF ou passaporte);
II – memorial circunstanciado, em português, no qual sejam 

comprovados os trabalhos publicados, as atividades realizadas 
pertinentes ao concurso e as demais informações que permitam 
avaliação de seus méritos, em formato digital;

III – prova de que é portador do título de Doutor, outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

IV – tese original ou texto que sistematize criticamente a 
obra do candidato ou parte dela, em português, em formato 
digital;

V – elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso II, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso;

VI – prova de quitação com o serviço militar para candida-
tos do sexo masculino;

VII – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstan-
ciada emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do 
início do período de inscrições.

§ 1º - No memorial previsto no inciso II, o candidato deverá 
salientar o conjunto de suas atividades didáticas e contribuições 
para o ensino.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos VI e VII, desde que tenham 
comprovado a devida quitação por ocasião de seu contrato 
inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos VI e VII, devendo comprovar que se encon-
tram em situação regular no Brasil.

§ 6º - No ato da inscrição, os candidatos com deficiência 
deverão apresentar solicitação para que se providenciem as 
condições necessárias para a realização das provas.

§ 7º - Não serão aceitas inscrições pelo correio, e-mail 
ou fax.

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

2. - As inscrições serão julgadas pela Congregação da Facul-
dade de Economia, Administração e Contabilidade de Ribeirão 
Preto, em seu aspecto formal, publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
máximo de cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 166, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. - As provas constarão de:
I – prova escrita – peso 02;
II – defesa de tese ou de texto que sistematize criticamente 

a obra do candidato ou parte dela – peso 03;
III – julgamento do memorial com prova pública de argui-

ção – peso 03;
IV – avaliação didática – peso 02.
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
§ 3º - A Comissão Julgadora se reunirá em sessão fechada, 

mediante utilização de sistema eletrônico seguro adotado pela 
Universidade, para:

1. a elaboração de listas de pontos e de temas;
2. a deliberação sobre eventual pedido de substituição de 

pontos ou de temas;
3. a elaboração do relatório final.
4. - As provas relacionadas nos incisos I a IV do item 3 deste 

edital poderão ser realizadas por videoconferência, contando 
com a presença, no local do concurso, do candidato e do Presi-
dente da Comissão Julgadora.

§ 1º - Aos examinadores que estejam à distância será 
permitido avaliar e arguir nas mesmas condições que seriam 
oferecidas aos examinadores presentes no local do concurso.

§ 2º - As provas em que for utilizado sistema de videocon-
ferência ou outros meios eletrônicos serão suspensas (por trinta 
minutos), caso verificado problema técnico que impeça a ade-
quada participação de qualquer examinador ou do candidato.

§ 3º - Se a conexão não for restabelecida no prazo de trinta 
minutos, o concurso será suspenso e deverá ser retomado a 
partir do estágio em que ocorreu o problema técnico.

§ 4º - Serão preservadas as provas finalizadas antes da 
ocorrência de problemas técnicos no sistema de videoconferên-
cia ou outro meio eletrônico.

§ 5º - Todas as ocorrências deverão ser registradas no 
relatório final.

§ 7º - Cada prova será avaliada, individualmente, pelos 
membros da Comissão Julgadora.

§ 8º - O candidato poderá utilizar microcomputador 
para a realização da prova escrita, mediante solicitação 
por escrito à Comissão Julgadora, nos termos da Circ.SG/
Co/70, de 5/9/2001, e decisão da Congregação em sessão 
de 28/06/2018.

6. - Na defesa pública de tese ou de texto elaborado, 
os examinadores levarão em conta o valor intrínseco do 
trabalho, o domínio do assunto abordado, bem como a 
contribuição original do candidato na área de conhecimento 
pertinente.

7. - Na defesa pública de tese ou de texto serão obede-
cidas as seguintes normas:

I – a tese ou texto será enviado a cada membro da 
Comissão Julgadora, pelo menos trinta dias antes da rea-
lização da prova;

II – a duração da arguição não excederá de trinta 
minutos por examinador, cabendo ao candidato igual prazo 
para a resposta;

III – havendo concordância entre o examinador e o 
candidato, poderá ser estabelecido o diálogo entre ambos, 
observado o prazo global de sessenta minutos.

8. - O julgamento do memorial e a avaliação da prova 
pública de arguição serão expressos mediante nota global, 
atribuída após a arguição de todos os candidatos, devendo 
refletir o desempenho na arguição, bem como o mérito dos 
candidatos.

§ 1º – O mérito dos candidatos será julgado com base 
no conjunto de suas atividades que poderão compreender:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática;
III – atividades de formação e orientação de discípulos;
IV – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
V – atividades profissionais, ou outras, quando for o 

caso;
VI – diplomas e outras dignidades universitárias.
§ 2º – A Comissão Julgadora considerará, de preferên-

cia, os títulos obtidos, os trabalhos e demais atividades 
realizadas após a obtenção do título de doutor.

9. - A prova de avaliação didática destina-se a verificar 
a capacidade de organização, a produção ou o desempenho 
didático do candidato.

§ 1º - A prova de avaliação didática será pública, cor-
respondendo a uma aula no nível de pós-graduação, com a 
duração mínima de quarenta e máxima de sessenta minutos, 
e versará sobre o programa da área de conhecimento acima 
mencionada, nos termos do artigo 137 do Regimento Geral 
da USP e das seguintes normas:

I – a Comissão Julgadora, com base no programa do 
concurso, organizará uma lista de dez pontos, da qual os 
candidatos tomarão conhecimento imediatamente antes do 
sorteio do ponto;

II – o candidato poderá propor a substituição de 
pontos, imediatamente após tomar conhecimento de seus 
enunciados, se entender que não pertencem ao programa do 
concurso, cabendo à Comissão Julgadora decidir, de plano, 
sobre a procedência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á vinte e quatro horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição 
do candidato, não se exigindo dele nesse período a realiza-
ção de outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divi-
didos em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de 
inscrição, para fins de sorteio e realização da prova;

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de 
prova, a Comissão Julgadora deverá interromper o can-
didato;

VII – se a exposição do candidato encerrar-se aquém 
do 40º minuto de prova, deverão os examinadores conferir 
nota zero ao candidato na respectiva prova;

VIII – as notas da prova didática serão atribuídas após 
o término das provas de todos os candidatos.

§ 2º - Cada membro da Comissão Julgadora poderá 
formular perguntas sobre a aula ministrada, não podendo 
ultrapassar o prazo de quinze minutos, assegurado ao can-
didato igual tempo para a resposta.

10. - O julgamento do concurso de livre-docência será 
feito de acordo com as seguintes normas:

I – a nota da prova escrita será atribuída após concluído 
o exame das provas de todos os candidatos;

II – a nota da prova de avaliação didática será atribu-
ída imediatamente após o término das provas de todos os 
candidatos;

III – o julgamento do memorial e a avaliação da prova 
pública de arguição serão expressos mediante nota global 
nos termos do item 8 deste edital;

IV – concluída a defesa de tese ou de texto, de todos 
os candidatos, proceder-se-á ao julgamento da prova com 
atribuição da nota correspondente;

11. - As notas variarão de zero a dez, podendo ser 
aproximadas até a primeira casa decimal.

12. - Ao término da apreciação das provas, cada exami-
nador atribuirá, a cada candidato, uma nota final que será 
a média ponderada das notas parciais por ele conferidas.

13. - Findo o julgamento, a Comissão Julgadora ela-
borará relatório circunstanciado sobre o desempenho dos 
candidatos, justificando as notas.

§ 1º- Poderão ser anexados ao relatório da Comissão 
Julgadora relatórios individuais de seus membros.

§ 2º - O relatório da Comissão Julgadora será apreciado 
pela Congregação/órgão, para fins de homologação, após 
exame formal, no prazo máximo de sessenta dias.

14. - O resultado será proclamado imediatamente pela 
Comissão Julgadora em sessão pública.

Parágrafo único – Serão considerados habilitados os 
candidatos que alcançarem, da maioria dos examinadores, 
nota final mínima sete.

15. - Maiores informações, bem como as normas perti-
nentes ao concurso, encontram-se à disposição dos interes-
sados na Seção de Apoio Acadêmico da FEA-RP/USP, situada 
à Avenida Bandeirantes, 3900 – Prédio FEA-RP, Bloco B2, 
Sala 40, em Ribeirão Preto; pelo telefone (16) 3315-4331; 
ou e-mail: atac@fearp.usp.br .

 FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO E CON-
TABILIDADE DE RIBEIRÃO PRETO

Edital FEA-RP 024/2024
ABERTURA DE INSCRIÇÃO AO CONCURSO DE TÍTULOS 

E PROVAS VISANDO A OBTENÇÃO DO TÍTULO DE LIVRE 
DOCENTE, JUNTO AO DEPARTAMENTO DE ECONOMIA DA 
FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO E CONTA-
BILIDADE DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO 
PAULO

O Diretor da Faculdade de Economia, Administração 
e Contabilidade de Ribeirão Preto da Universidade de São 
Paulo torna público a todos os interessados que, de acordo 
com o decidido pela Congregação em sessão ordinária reali-
zada em 04/04/2024, estarão abertas, com início às 9 horas 
(horário de Brasília) do dia 29/04/2024 e término às 18 
horas (horário de Brasília) do dia 28/05/2024, as inscrições 
ao concurso público de títulos e provas para concessão do 
título de Livre Docente junto ao Departamento Economia, 
na área de Macroeconomia – Programa: Economia Mone-
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